
INDICAÇÃO Nº 
1694
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de verba para Santa Casa de Misericórdia de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Kalil Rocha Abdalla e faz-se necessária para manter 95% do atendimento destinado ao SUS é fundamental para subsidiar financeiramente o caixa da Irmandade com recursos advindos de outras receitas para honrar o pagamento do salário dos funcionários, aquisição de medicamentos, reposição de equipamentos  e também para reforma das instalações nos hospitais que sem isso ficam prejudicados interferindo na qualidade da assistência prestada.

  Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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